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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJKI'O

{. OB.]E}'Q: REG]STRO Di! PREÇOS PARA FUTUliAS]3 EVENTU\iS ÂQuisiÇOES *DE
VESTUJ4=RIOS E FA.R.DAhÍENTOS COAM INTUITO DE ATENDER 0 ?ROGRAMA SAUDE COM
AGE[qTE ATRAVÉS DA PORTARIA N' 1981. DE 28 DE JUNHO DE 2022. DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE SAUDE, BEM COMO AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O GABINETE DO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA CEARÃ

'l.l. DO ORGÃO GERENCIADOR
[.].]. SECRET/\RIA MUN]C]PAL DE SAÚDE

1.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
1.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E G/\GINETE DO PREFEITO

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJ]ÊTO, CRITER]O DE JULGABIENTO, DiViSÃO POR ITE]VI.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente das Diversas Unidade
Gestoras responsáveis pelo pfese c processo admÍaistraeivo.
2.2. Critério de julgamento: â4ENOR PREÇO POR LOTE(EXCI.US}VO PARA ME, EPP E ã4€Í}.
2.2.i. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lci Complementar ].47/].4, a adminisl:ração púbíica=

[ - Deverá rea]izar processo ]icitatório destinado exc]usivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno parte nos itens dc contratação cujo \alar seja de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais); (vedação
dada pela Lçi Complementam n' 1147: de 7 de agosto de 20 14)

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA
SEGUINTE
2.2.3. Para os LOTES EXCLU$11YOS PARA ME, EPP c MEI, somente poderão participar Microempresas

N{E, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -- MEI.
2.2.4. Em virtude da característica indivisível dos itens, vez que tratam-se de .fardamentos, e os mesmos devem
ser padronizados, conforme .justificativa no item 2.3.18.

2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAã4ENT0 8M LOTES
2.3.1. O não parceiameatG do b.ie a em i ens, aos icrmos do art. 23, $Í', da Lcí n' 8.666/93: nesse wso sc
demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote/grupo íoi feito com'orme natureza/caracteíístiças
de cada objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a
gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um
processo licítatório, mas também atingir a sua ânalidade efetivamente que é a de atender a contento as
necessidades da Administração pública
2.3.2. Haja também que a licitação por itens, isolados exigirá elevado número dc processos disputas, operando
o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de
contrate co]ocando em risco a economia de escada, ce]eridade proccssua], eficiência, por fim, perda da não
consecução dos fins desejados c comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa
para a administração, nos termos do acórdão n' 5301/2013 -- segunda câmara TC 009.96)5/2013-0 TCU, relator
Ministro-substituto André Luas de Carvalho. 3,9.2013
2.3.3: A escolha da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtudes das características dos produtos,
eficiência aa fiscalização dos contratos e pela ce eddade na conclusão dc scu processo }Ícitalória.
2.3.4. iafofmamos que os itens fo ma agrupados em ates peão seguir e mo ivo: os itens são dc mesma
natureza e guaídatn relação eoi:re si; há o mercado diversas empresas capazes dc aecndcf ao fb?aec mento
simultâneo dc todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes
quantidades de fornecedores no mercado; o fato da licitação ser por grupo também recai no fato de buscar
diminuir o número de fomcçcdores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das
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unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtor'xRor difcrgücs
fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor de dada segmento diminuêifi"o' custo
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: prestação dos serviços c garantidas dos
mesmos. O aumento da eficiência administrativa também é da estatura constitucional e deve ser buscada pela
administração pública;
2.3.5. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos. em
lote(s)justifica sc pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários
fornecedores poderão implicar nas dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade dc preços,
pois a contratação tem à finalidade de formar um todo unitário. Some-sc a isso a possibilidade de
estabelecimento dc um padrão de qualidade c eficiência quc pode ser acompanhado ao largo da prestação dos
serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou
fornecedores com diversos preços para um mesmo item;
2.3.6. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, 81o, cla l..ei n' 8.666/1993, neste caso, se
demonstra técnica c economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o carátcr competitivo da
licitação, visa,tão somente, assegumr a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a
mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade
efetividade, quc é a dc atender a contento as necessidades da Administração Pública;
2.3.7. O agrupamento dos itens faz-se necessário h4a vista à celeridade, economia deescala, à eficiência na
fiscalização de contrato único c os transtornos que poderiam surgir com à existência de duas ou mais empresas
para a prestação dos serviços licitados. Assim com destaque para os princípios da cüciência e economicidade,
é imprescindível a licitação por grupo:
2.3.8. No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos à licitação festa por lote
atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens. foram divididos para atenderem à
lotes específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade
que é um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a possibilidade de
apresentarem melhores ofertas nos lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos
obtidas com fornecedores, etc. Sem dúvidas e à empresa vem participar licitação sabendo quç poderá lograr se
vencedora apenas em um item, este produto ou serviço será cotado bem mais caro pura que a mesma não tenha
prejuízos, como já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, mão dc obra, dentre outros, etc.;
2.3.9. Muitas vezes quando a licitação é realizada por item:jlá demora em se entregas os produtos ou serviços:
por que algumas empresas ou pessoas físicas não comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com o
mesmo Assim,a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até quc
consiga um que tenha
interesse de assumir aquele determinado item, muitas vezes com um calos que não viabiliza ser assumido dc
forma isolada, o que não ocorre cm uma licitação por lote;
2.3.10. Saliente-se ainda que todos 08 preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de mercado,
fato este a scr vcriBcado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas
costumam participar do certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores preços
válidos apresentados;
2.3.11. Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor no interesse público, já que,
dentre outros, tcm assegurado o princípio da cconomicidade;
2.3.] 2. Noutro ponto, observamos que quando se comprova que n critério de julgamento:mormente por não
gerar prejuízo "o certame e ainda não ferir à mais fácil para qualquer licitantc oferecer menores valores para
lotes com vários itens do que para lotes com poucos ou somente um item;
2.3.13. Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o .julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com as
exceções tratadas em ]ei, tomando, portanto inexorávela regularidade desta licitação;
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2.3.14. Não se tem como novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgada'b p(ií tem càiéf'
atenderam sobremaneira ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizadas, que fora q
julgado por menor preço por lote e fora exitoso desde o procedimento licitatório até a execução do contrato.
2.3.15. Com efeito, 85 justi.ncativas paras adoção de lote nesse certame são plenamente conoboradas, por ser

essa a opção mais adequada do ponto de vista operacionale económico, talcomo retrata a Súmula 247/TCU.

...--

Mais económica "(Acórdão no 3140/2006 do TCU). (grifo nosso)

O TCU também tem dito que a coisa de ser avaliada caso a case!, No acórdão 5134/2014-segunda
Câmara por exemplo, o relator foi muito lúcido ao afirmar que o relator que não houve a alegada afronta à
jurisprudência do TCU ressaltando quc:

;a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à sua
lateralidade, quando ela se refere a intens. A partir de uma interpretação
sistêmica, há de se entender itens, lotes e grupos".

E um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora: de optar ente ITEM ou LOTE é a
capacidade operacional da unidade para lidar com diversos contratos. isso bem entendido no Acórdão
2796/2013-Plenário c no

No Acórdão n' 2.796/2013, o TCU assevera que a "a DersDéctiva de
contratos nor um coroo de servidores reduzido nade se enquadrar. em.nossa visão. na excecão prevista
na Súmula n" 247. de aue haveria nreiuízo Para o conjunto dos bens a serem adquiridos".(gritou-se e
negritou se). Logo, a possível ineficiência na gestão e fiscalização de serviços, oriunda muitas vezes dc uma
administração com quadro pessoal de servidores bastante reduzido, como acontece, em inúmeros
órgãos/'Entidades, pode, na visão do TCU, servir de supedâneo para utilização do critério global

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão n' 688/2017, da lavra do Nobre Consclhciro-
Substituto, Dr. Davas Santos Matos, que julgou o processo 2011. MRU.PCS.10147/12, pela possibilidade de
julgamento por lotes, a saber:

;(-.) No entanto, a adjudicação por ]ote: também autorizada pela mesma
norma, não pode ser descartado, razão pela qual continua no leque de escolhas
do gestor público:

2.3.16. Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com
base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentaria
a uniformidade dos valores e fornecimentos. e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se
tratando dc licitações de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados cm
consideração e verificada sua coerência evitando-sc distorções nos valores pata cada item em visitas a
realidade mercadológica.

2.3.17. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO
2.3.17.1. As quantidades e especificações, conforme solicitações de despesas anexas aos autos;
2.3.17.2. Os itens que contiverem a indicação de marcas, serão somente para parâmetro de qualidade e para
facilitar a descrição do objcto a ser limitado, não impedindo que os licitantes apresentem produtos equivalentcs
simi[ares ou de melhor qualidade (ACORDÃO n' 2401/2006 e ACÓRDÀ9 n' ] ]3/2016. e SUMULA TCU
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2.3.18. DA imPOs$iBiLinAnE DE SEPARAÇÃO DE COTAS
2.3.18.]. Os itens em lote quc serão disputados no presente processo serão destinados à ampla participação,
considerando o atendimento ao princípio da padronização e que a divisão dos lotes em cotas, ensejarão na
possibilidade de riscos na execução do contrato, uma vez qtle o objeto ora tratitdo busca viabilizar a
padronização dos {tças bcíiados, caracterizados como faídameaeos. i)esta forma a e trela isolada e de Êoíma
separada poderá trazer possíveis prejuízos ao atendimento do princípio da padronização.

2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
FORMA:

LOTE OI « EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

BODES abas cargas branco pel'sona]ízado, confeccionado em tecido tipo brim (copa e abas,
sarjado, aba rata. 100% algodão. na cor branca ou preta, forro interno de 3cm ao redor da
bainha, do mesmo tecido do boné, acabamento interno em poliester, com regulador de
tamanho em plástico ou metal ou tecido cam vclcro. Impressão em silo.screccn, polímomia
na frontal, conforme arte a ser definida pela conta'amante

LOTE 02 « EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

LOTE 03 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
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  MOCHILA impermeávelem tecido preto, resistente, impermeável, fecinmento princípalem
zisper duplo, çom dois compartimentos, alças ajustáveis. alça superior', costuras reforçadas
para maior durabilidade, serigrania personalizada, com dimensões aproximadas de (LXAXC)
35x4Sx2Qcm

UND 160

yALQRES TOTAIS

  i$④            @$③          

3

COLETES para Agentes de Saúde com abertura frontal com 04 botões e quatro bolsos na
parte frontal, sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte inferior. com
pintura Rente e costa. sendo na parte da Rente do dado esquerdo a !clgotipo da Prefeitura
WunicÉpa} de 'Fianguá e Secreearía M nicipai de Saúde e dc cada direi o a do ó:-gão
correspondente (Agente Comunitário de Saúdes, na pai'te das costas deve ter centralizado o
nome PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE c na parte inferior' o nome da Secretaria de Saúde
Confecção dos Coletes no decido briin, cor azulmarinho, texto branco tamanho P  

 
COLETES para Agentes de Saúde com abertura frontal com 04 botões e quatro bolsos na
parte frontal, sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte inferior. com
pintura frente e costa. sendo na parte da frente do lado esquerdo a logotipo da Prefeitura
Municipal de Tianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
correspondente eAgenee Comunitário de Saúdes; na parte das costas deve ter cenUalÊzado o
nome PROGRAMA SAÚDE COM Ac-ENTE e na parte inferior o nome da Secretas'ia dc Saúde.
Confecção dos Coletes no tecido brin}, cor azul marinho, texto branco tamanho M

UND 57
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COLETES para Agentes de Saúde com abertura frontal com 04 botões e quatro bolsas. na
parte frontal, sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte infei'ior, com
pintura frente e costa, sendo na parte da frente da lado esquerdo a logotipo da Prefeitura
Municipal de Tianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
corresponderxte (Agente Comunitário de Saúde), na parte das costas deve ter ccrltralizado o
nome PROGRAhíA SAUDE COM AGENTE e na pat'te inferior o nome da Secrctal'ia de Saúde
Confecção dos Coletes no tecida brim, cor azulmarinho, texto branco tamanho G

UND 55

6

COLETES para Agentes de Saúde com abertura frontalcom 04 botões e quatro bolsos na
parte frontal. sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos nd parte iníerioi'. com
pintura frente e costa, sendo na parte da frente do leda esquerdo a logotipo da Prefeitura
Municipal de Tianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
ctlrrespondente (Agente Comuniürio de Saúde), na parte das costas deve ter centralizado o
nome PROGRAhíA $AUDE COM AGENTE e na parte inferior o nome da Secretaria de Saúde
Confecção dos Coletes na tecido brlm, cor azn} marinha, texto branco tamanho GG

UND 6
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COLETES para Agente de Endemías com abertuE'a honea} com 84 bQ ões e quatro bo:$cs na
pane ã'onu}, sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte {nfei'ior, caIR
pintura frente e costa, sendo na parte da frente do lado esquerdo a logotipo da Prefeitura
Municipal de Tianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
correspondente (Agente de Endemias). na parte das costas deve ter centralizado o nome
PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE e na parte inferior o nome da Secretaria de Saúde
Confecção dos Coletes no tecido brim, cor azulmarinho. texto branco tamanho P

UND 4

 
COLETES para Agente de Endemias cam abertura frontalcom 04 botões e quatro bolsos na
parte frontal, sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte interior, com
pínEura frente e costa, sendo na parte da frente da lado esquerdo a logotipo da Prefeitura
Municipal de Tianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
correspondente Cadente de Endemias). na parte das costas deve [er centralizado o nome
PROGRAMA SAÜI)E COM AGENTE e na parte inferior o nome da Secretaria de Saúde.
Confecção dos Coletes no tecido brim, cor azulmal-anho. texto branco tamanho M

IJND 50

9

COLETES para Agente de Endemias com abertura fronralcom 04 botões e quati'o bolsos na
parte hontal, sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte inferior. com
pintura frente e casca, sendo na parte da frente do lado esquerdo a logotipo da Prefeitura
Municipal dc 'rianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
correspondente (Agente de Endemiasl, na parte das costas deve ter centralizado o nome
PKOGtiÀMA SAUOE COb{ AGENTE e na parte inferior o nome da Secretaria de Saúde.
Cclnfecçãa dos Coletes na tecido brim, cor azul marinho, texto branco tamanho G

COLETES pa!'a Agente de Enden as cona aberN=a hontat com G4 boiões e qua ro bolsos na
parte frcnb}, sendo dois bolsos na paf e superior e dois bolsos n4 parte inferior, ccm
pintura Rente e costa, sendo na parte da Rente do dado esquerdo ã logotipo da Prehituca
Municipal de Tianguá e Secretaria Municipal de Saúde e do lado direito a do órgão
con'espondente (Agente de Endemias), na parte das costas deve tet' cena'alisado o nome
PROGRAMA SAUI)E COM AGENTE e na parte inferior o nome d:a Secretaria de Saúde
Confecção dos Coletes no tecido brím, cor azulmarinho. texto branco tamanho GG

UND 24

  UND 
COLETES para Agente de Endemias com abertura frontalcom 04 botões e quati'o bolsos na
parte fronlnl. sendo dois bolsos na parte superior e dois bolsos na parte inferior, com
pintura frente e costa. sendo na parte da frente do lado esquerdo a logotipo da Pi'efeitura

ll IMunicipal de 'rianguá e Secretaria Municipa! dc Saúde e do lado; direito a do órgãajUN0 2
correspondente CARente de Enaemias), na parte das costas deve ter centralizado o nome
PROGRAbIA SAUDl! COM AGENTE e na parte inferior o nome da Secretaria de Saúde.
Confecção dos Coletes no tecido brim, cor azulmarinho, texto branco tamanho l;GG

VALORES TOTAIS



LOTE 04 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E ME!

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E COND}ÇÃQ BE ENTREGA
3.1í. Os preços (!c referência coram estimados ç€1m base aa$ cotações reaiimdas Feio Setor dc Cotação da
P efei ü & Municipal de Tia8guá/Ce: anexas aos au!«.
3.2. En regar o$ produtos ] ci idos no prazo máxima de 35 (q!:onze) dias c{ adcs do recebimento da Ofdcn dc
compra, nos Quis determinados peia Setor Sc icilaate, observando rigorosamente a$ especificações contidas
neste !ermo de feíefência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
a) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITÉRIO l)A
ADiWINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU NIEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
3.3, Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade da secretaria e deverão ser entregues no
a[moxarifado c]a Secretaria de EDUCAÇÃO ou em ]oca] determinado na ordem de compra

4. JUSTIFICATl\'A DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A aquisição deste objeto se faz necessário para assegurar o cumprimento das atividades realizadas nos
serviços públicos, buscando melhor atendimento para os usuários do mesmo c colaboradores da Prefeitura
Municipal.
4.2. Os objetos deste processo são itens fracassados cm licitação anteriormente realizada, bem como demandas
complementares para atendimento das diversas atividades e serviços prestados por estes órgãos gestores.
4.3. Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempí] a necessidade de
controle e rac.ionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual
contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

3. DOS RECURSOS ORÇAhIENTARIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2022,r2023.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudiçatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir dét
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-sc nela
fixado, sob pena de decair do direi o à contra a@o, sem prejuízo das saaçõa previstas neste Edital.
6.2. Alterna ivameate à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina u a da Ata de
Regísi:fo de ?regos, a Administração poderá cacamÍahá-!a para assinatura: mediante correspondência postal
com aviso {Íe rcwbimenio AR) ou meio e e {âniw, pata que seja assinada e {icvcívida no prazo dc e5(cinca}
dias, a contar da data de seü receb;mento.
6.3. O !)rezo essa!)c ácido no subilcm anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igualperíodo, quando solicitado pelo(s) licitantç(s) vencedor(s>, durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.
6.4. Serão formalizadas tantas Alas de Regístro de Preços quanto necessárias para o rcgístro de todos os botes
constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor: a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registíados e demais condições.
6.4.1. Será incluído na ala, sob a forma de anexo, o registro dos licitant:cs quc aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
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percentual referente à margem de preferência, quando o oUcto não atender aos requisitos previstos no art. 3'
da Leí Do 8.666, de 1993;
8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será adorada para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E PECFIADO".
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fínale -fechado.

9.] . R ELA'alVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.1. REGISI'liO CO&IERCIAL, no caso de empresa(firma individtlai), no rcgisKO público de empresa
mercantil da Junta Comercio!; devendo, ao caso: da llicitante ser a sucuísa!, ãíia otl agência, apresentar o
íegistro d& Junta onde opera com averbação no rcgistro da Junta onde tem sede a matriz
9,í.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL Cll)NSO}.,,fDA»O efn vigor
devidamente registíado no {egis o púb ico de empresa mercaní da 3 ta Comeíciai, em $e ífataado de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açõw, açompauhado dc documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da iícítante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o ícgistro da Junta
onde opera com avcrbação no rcgistro da Junta onde tcm sede a matriz. Se o contrato social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo
alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso dc socicclades simples - excito cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretofia em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.1.4. ])ECR]CTO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estnlngeira em
funcionamento no País, e ATO DE REG]STRO DE AUTO]t]ZAÇÃO PARA FUNC]ONAB]ENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
9.1.5. Cópia autenticada dc documento oficial dc identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário
individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a .cópia de documento oficial de identificação
de seus administradores, membros dc concelho dc administração e da diretoria acompanhadas dos aios (lue os
nomearam

9.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHllSTA:
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciona] de Pessoas Jurídicas(CNPJ):
9.2.2. Pro\a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao scu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União (inclusive ç;ontribuiçõcs
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no ] .751, de 02/10.r2014;
9.2.4. Prova dc regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa dc
Débitos Estaduais de scu domicílio ou sede;
9.2.5. Prova de {eguiaridade para com a fazenda municipa] mediante a apresen anão da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de $eu domicílio a!} sede(Geral üu iSSo:
9.2.6. Prova (lç regularidade re aviva ao Fundo de Caía a por Tempo de Serviço (FGTS> e(fía ei
apresentação do CeíÍificado de Reguiarldade Pisca!(CRF);
9.2.7. p'fava de inexistência de débitos iaadimp idos perante a justiça do üabajho, mediante a apfeseníaçãc} dc
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em conformidade çom o disposto na CldT com as
dtcraçõcs da Lei NO. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011.
9.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisw] c trabaljlista, aos liçitantes
enquadrados como microempresas e empresas dc pequeno porte, será asse guiado o prazo dc 05(cinco) dias
úteis, cujo termo inícialcorresponderá ao momento em que o proponente fofldeclarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da clocumcntação c emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas çom efeito de certidão negativa, c deverá apresentar De.claração dc
acordo com o subirem 9.5.4.;
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9.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito dc comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.2.10. A não regularização da documelttação, no prazo estabelecido, itnplicará decadência do direito a
regislrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas ao art. 8.i, da Lei 8.666./93, sendo 11acultado a convocação
dos }ici e$ femancscca cs, na ordem de ciassiâwçãü, ?ara a assiliai:ura d& respectiva aía, o a revogação da

9.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONO1ÇIICO-FINANCEIRA:
9.3.1. Certidão negativa dc falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, .já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanças provisórios, podendo $er atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão consideradas afeitos coma na forma da lci o ba]ançn patrimonia]c demonstrações
çontábeis assim apresentados :

a.].] ) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404. 76(sociedade anónima):
Publicados em Diário Of;cia!;
?ubi-içados çmtjoma{ de grande circulação; oe,
Pof foto(afia registfada ou aatea :içada aa Junta Comercja} da sede ou domicílio da }icitante.

a.] .2) Sociedades poí Gota de responsabilidade limitada (LIDA):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro l)bário, devidamente autenticado na

Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábcis devidamente registrados ou autenticadas na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas aa regime estabelecido na Lci Comp]cmcntar ri' ] 23, de ]4 dc dezembro de 2(]06

estatuto das Microempresas e das ]:mpresas de Pequeno Porte "SIMPL.ES"=
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente regist,fados ou autenticadas na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.] .4) Saciedade c fada no exercício em curso

Fotocópia do Baiaago dc Aberiuía, devidamente regístíado ou autor:ficado aa J a Comefcialda sede
ou domicílio da íicitante;

O balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro pronssiona[ equiva]ente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois,
estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial.
esc[arecemos o devido entendimento acerca do prazo dc va]idadc do mesmo, Por meio do Acórdão 1]6/2016-
Plcnário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plettáriü, o TCU adotou posicionamento
sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:

"(..) refütmdo argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia cm 30 de abri!,
quando já teriam que sef apresentados os demonstrativos ano
co iábB de refeiêacia, o Tíi5eaa ea endca quc dcveíian} seí
sopesados otlefos ])fincípios, como o da razoabilidade e o da
economicidade, frente a um rigorismo excessivo e ã
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas,
tanto a dn Código Civil, quanto a da Instrução Normativa da
Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/'17 Plenário)
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a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabcleci$nento dc dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração l)igital: o último dia útilde maio para
as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último día útil do mês de
julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n' 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas
que não o utilizam).

9.! .3. As empresas qüe -apresentarem índices i 6e6aKS a í(um) em qualquer des índices de Liquidez
Geral(LG) e Liquidez Corrente (LC), bem coma Sol\ ência Gel'a} (SG) deverão comprovar património
[íquido ou capital social de 10%(dez por cento) do vn]or tota] estimado da contratação ou do item
pertinente.

9.4. 1{ELATIVA À QUAL.IFICAÇÃO TÉCNICA:
9.4.11. Atestado de Capacidade Técnica çom identificação do assinítnte, com a mesma especificação exigida,
discriminada ou simula., fornecida por pessoa jurídica de direito públíw ou privado, quc comprove que a
licítante possui aptidão para o objeto deste certame.

9.5. »E»TAIS DQCU&!ENTOA l)Z HABILI'TAÇÃQ:
9.S.!. i)eciafação de qüe, em cümprimc o ao estabeieçido =& .[..ei Bo 9.854, de 27/}.Q/}999, publiwda RO DOU
de 28/10/}999, e ao incisa XXXii!, do artigo 70, da Colist:ittlição Federal, não emprega meloíes de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insajubrc, nçm emprega menores dc ] 6(dezasseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de ] 4.(quatorze) anos, conforme modelll conslantc dos
Anexos deste edital.
9.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, con:brme
modelo constante dos Anexos deste edita,l
9.5.3. Declaração, sob as penalidades çabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilititção,
ficando ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Á.nexos
deste edital(ar1.32, $2', da Lei n.' 8.666/93).
9.S.4. Em se tratando de microempresa au empresa dc pequeno porte(ME au EPP} que possua restrição fiscal,
qt amo aos doc me t:os exigidos neste certame, deverá apresenta! a declaração de que co s a a restrição fiscal
ç qüe se compfolne e m sajlar o \ íc o. no ?razí} de {}5 {ci11co) dias úte s coníbrme dis?ãe o aí[. 43: $ }a da ].ci
Compicmcntar N'. 123/06.9.5.S. O não atendimento ao disposto neste subirem, implicará na desclassificação
da ]icitante, conforme prevê art. 5o do Decreto Municipa] n' 139/20].4, de 23 de dezembro de 2014.9:5.6. No
caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CAI)ASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a
doçumentaçãcl mencit)nada nos subitens 9.1 a 9.3 poderá ser substituída pula apresentação do Certificatlo de
Re&istro Cadastral(CRC) junto ã Prefeitura Municipa] de Tianguã/CE, juntamente com a Prova de
regularidade para çom a fazenda :federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
quanto aos Tributos Federais c a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na
Portaria Conjunta RFB,'PGFN N'. 1.75] de 02/] 0/'2014 e Certificado de Regularidade(CRF) junto ao FGTS,
assegurado, neste casa, aos demais [içilitnLes, o direito de acesso aos dados ne]e constantes). o qua] deverá ser
entregue acompanhado dos documentos datados 110 subirem 9.4 e 9.S deste edital, cÜa autenticidade e prazo
de vaiídade serão aa içados pelo p'fcgociro.
9.S.7. A documeat:anão vasta te do Cadasfm de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tíasguá/CE devota
taml)ém encontrar-se dentro do prazo de validade c atender ao disposto neste edital.
9.5.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de ]labilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminllá-los, em
forlnatü digital, via sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena dc habilitação.
9.5.9. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digita.
9.5.10. Não serão afeitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.5.11. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantc for a
fi[ia[, todos os documentos deverão estar em nome da {i]ia], exçeto aqueles detcumentos que, pela própria
natureza, ccmprovadailleate, ilorea} eaú í(}cs somente em nome da matriz.
9.5.].2. Serão acedi:os fegistros de CNP']í de icitaate matriz e fi]ia] com diferenças de números de docuineatos
pertinentes ao CND e ao CRF7FGTS, qulando for comprovada a centralização do íecoihimento dessas
contribuições.
9.5.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.5.15. Será habilitado o liçitante que não comprovar sua habilitação, sd}. por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.5.16. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação,
haverá nova verificação, peia sistema, da eventual ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelwida para aceitação da proposta subsequente.
9.5.17. O licitante pmvisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item cm
que vencct} às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamcnlc, sob pena de habilitação, além da
apiiwção das sanções cabíveis.
9.5.118. Coasbtado o atendimento às exigências dc habilitação 8xadas no Edita!, o }icitaate seta decÍaiado
vcnccdar

10. DA FORMALIZAÇÃO E ENI'REGA
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado
Entre o Município de TianguárCe, através da Setor Solicitante: representada polo(a) Secretario(a)/Ordcnadar(a)
dc Despesa, e o(s) ]ici]anLe(s) vencedor(es), que observará os termos da Lci í].' 8.666/93: da Lei n.' ] 0.520,'02.
do edital e demais normas parti.Doutos
l0.2. DAS ORDENS DE COMPji.AS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de lO
(dez) dias mediante expedição de ORt)ENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitantc vencedor;
que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa,
a necessidade e disponibilidade finítnceira da Contratante.
a) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA
ADMIN}STltAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ANUAL CONJUNTURAL OÜ NIEDIANTE
SOLICITAÇÃO »EXIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATA»A-
]8.2.í. A ordem dc compra emitida coaÍerá o$ produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo seí
entregue ao belleficiário do reÜstro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço cletrânico, cujos dados constem do cadastro dc

l0.2.2. Observadas as determinações c orientações constantes da ordem dcioompra, o fornecedor deverá fazer
a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta
declarando a entrega dos bens
l0.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão scr entregues no prazo máximo
de 15(quinze» dias contados do recebimento da C)RDE]v] DE COMPRA, no ]oca] determinados pelo Setor
Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos c
disposições constantes de sua proposta de preços
a) O PRAZO DE ENTREGA I'ODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITElllO DA
ADMINISTRAÇÃO(CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU NIEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
}8.3.1. Para os produtos oqe os deste certame, deverá ser e! iíída !atura € ooa fisga! em Robe da Prefeitura
do À'município de Tianguá/Ce.
[Q.3.].1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fisciii deverão ser requeridas junto 8
Secretwia Solicitante.
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i8.3.2. No caso de coilsialação da inadequação dos proa {l$ for ec dcs às'normas 8 exigências especificada
neste termo de referência e aa proposta de preços vencedora a Ad11\iaistração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supíaçiiadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
l0.3.3. As prorrogações de prazo se.rão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de 'l:ianguá/Cc.
l0.4. Os produtos licitados deverão $cr entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigente, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxa e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem coma, quaisquer encargos .judiciais ou
extr4udiciais, sqan !faça hisias, prcvideaciáfíos, ãswis e comerciais resultaatw da execução do
fornecimento q e lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terwiíos, e.ainda:
a) A reparar, corrigir. remover ou subslitljir, às suas expensas, no total ou em parte. o ob.feto do fornecimento
em quc sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar se pelos danos causados dirctamçnlc à Adminislíação ou a terceiros, dccorrcntcs dc sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do [ornccimcnto. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos ma efiais deve se efeíuar de forma a não compromc c o fu io meaie dcs sen'aços da
Secretaria Soiicitante.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor representante
da SECRIETÀ.RIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lci 8.666/93.

12, DO PAGAh4ENTO:
12.1í. O pagamento sei.á feito aa proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as Ofde1ls de
compras/aulorlzações de fornwimento expedidas pela Adm:inistração, de conformidade com m notas
fiscais/futuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
12.2. O pagamento será cfctuado em até 30 (trinta) dias após o encalninhamenlo da documentação tratada no
subirem anterior, através de crédito na conta bancária do fomcccdor.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.:1. As partes se obrigam rcciproutmcnte a cumprir integralmente as disposições do instrumento
co xocatóriü, da Le{ Federal Bo. 8.66)6 de 21 de junho de ]993, alterada e consolidada e da Lei Federal Bo:
}0.520 de }7 de ju:ho de 2002.
13.2. O CONTRATADO obriga-se a:
13.2.] . Os produtos licitados deverão scl iniciados imediatamente çom prazo) máximo dç entrega dc 05(cinco)
dias a contar da ''ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal:, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrdudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, :Hscais c comerciais
resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação quc lhes sejam imputáveis , inclusive com relação a terceiros:
em decorrência da celebração do Conuato, e ainda:
a) a reparar. wfrigif, remavet o s bstiíuif, às suas çxpçasas, nc cc ou em ?arie: e cye o dc coaifaÍO em
qae se veíifimíen vícios, defeitos oii incoKcções;
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b) responsabilizar-se polos danos causados diretamenLe à Administração ou a terceiros, decorrentes de gua
culpa ou dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisçaliàãção ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceite, lias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões q:ie se fizerem no fornecimento. até
25%a(vinte c cinco por cento) do va]or inicia] atualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lci n';
8.666 de junjlo de 1993;
13.2.2. O liçitante vencedor guardará sigilo sobre informações c documentos fornecidos pelo Contratante; em
dcconênc.ia dos produtos oqeto do presenl:e mntíato, adotaado medidas internas de segurança
}3.2.3. Fonlecef os produtos nas dadas e locais deíefmiaadas neste 'Termo, a partir da au orização da ordem de
compra, assumindo a íespo11sabiiidade pelo pagamento de odes os impostos, taxas e quaisquer ânus de
origem. cedera!, estadual e muaicipa} bem como, Q aisqee{ eacafgos judiciais ou exeíajudiciais, soam
{rabít hisÍas, previdcnciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do conkato que lhes soam imputáveis, inc usive em relação a

13.2.4. Manter a compatibilidade de llabilitação e qualificação com as obrigações assulp.idíls durante todo o
processo
13.2.S. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desaçorclo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu
uso, ainda quc tenha sido recebido definitivamente o ob.feto do contrato.
13.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente às Secretarias Demandantcs ou a terceiros,
decorrente de $ua culpa ou dolo até o final do evento
13.2.7. Responsabilizar se pela entrega do(s) material(ias) no prazo preestabelecida e de acordo com :ts
espeçiücações constantes no presente Termo de Referência
13.2,8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos as pedidos efetuados durante a vigência desta Ala,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à {io seu vencimento
13,2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especifieàções exigidas no editaldo Pregão

quç precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao
fornecedor, para substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções
cabíveis
13.2.10. Prestar todos os esclarecimentos quc forem solicitados pela Secretaria, durante a e.xecução (!a
aquisição de merenda escolar
13.2.]1. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga,.embalagem, seguro, dcntíc outros
previstos para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
13.2.12. Fornecer géneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo
assim que a CONTRATANTE disponha dc um prazo de utilização extenso;

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto cç3ntratua!, por meio de servidor especialmente designado
para esse fmi, podendo, em decoríêllcia, soíicita{ píovídêacias da Contratada, que atendera ou justiÍ'icaíá de

14.2. eie{ ar Q$ pagamentos devidos ao contratado aas condições estai ec das ao edita!} e flo Teta o de

í4.3. 1ndimr o {om} e horários em que deverão ser entregues os materiais
14.4. Permitir ao pessoal da CONTRAI'ADA, acesso ao }ocalda entrega desde que obsewadas as normas de
segurança.
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
14.6. Rdeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo
de Referência:
14.7. 1)esignar servidores da Secretaria de EDUCAÇÃO para acompanl)ar a execução da entrega das
produtos;
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14.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Conta:tto, iJlstrumento equivalente.ou Note
Empenho.

Ee'

15. »AS SANçõES
í5.1. Na hipótese de descümprimento, por parte do Coltíatado, de qualquer das obrigações defiaicjas nesíc
instrumento, ou em outros documentos que o complemcntem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na L,ei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, altcrada c consolidada, as seguintes penas=
15.1.1. Se o CONTRATADO dcixn de fornecer ou apresentar documenl«aç.ão -falsa exigida para o certame,
cnscjar o retardamento do fornecimento do mesmo, hão mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar n:t
execução do contrata, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Tianguá/CE e será dcscrcdenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo dc aplicação lias seguintes multas e das demais
dominações legais:
[. Muita de ]0%(dez par cento) sobre o valor da contrata@o no casa de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c} kaudaf na execução do con rato
d) mmportaf-se de moda inidâncc;
íi. Multa mafai6fia de 0,3qo(três décimos por Geria) ?af dia de atraso nc fornecinlenio de quaique{ objeio
contratual solicitado, até o limite de 10%n (dez por cento) sobre o valor dõ contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
[[[. Mu]ta moratória de ]0qn(dez por cento) sobre Q valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese dc ato ilícito, outra ocorrências que possam acarretam transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou cm
outros documentos que o complcmentcm, não abrangidas nos subitcns anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lci oo. 8.666 de 21 de .junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lci n'. l0.520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa dc até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado;
15.2. Após o devido procwso adminisaativo, con.forme disposto no E,dita!, as mu tas pecuniárias previstas
es e nstf mento serão descontadas dc qaa q cr aéd {o çxis ÇR ç ao Município de Tiaag8á/CE eiT favo! da

Contratada ou cobrada judia ailnenle, aa inexistência deste
í5.3. As partes se submeLerão aintia às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666
de 21 de junho de ]993, alterada e consolidada c no instrumento convocatória.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
]6.1. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO; Na hipótese de sobrcvirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardacdores ou impeditivos da execução
do custado, ou ainda, em caso do força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica
extraordinária c extra contratual, poderá, mediante procedimento adinini$u'atino onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaraní inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção
do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na f'arma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n
8.666/93, alterada e consolidada

}7. DA VISITA TBCN}CA
17.í. A Seçreíaíia in eressada, antes de homologar a }iciiação, poderá promover vistoria aa iasíalações da
empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar
a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist, com pontuações a partir de itens que a
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objcto licitada.
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17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada
convocado o próximo lícitante na ordem de classificação dc Propostas dc Preços c, assim sucessivamente.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o proccdimctlto licitatóT'io na modalidade
Pregão Eletrânica, cot\atando todas as condições necessárias e suficientes, :ficando proibido por este termo
exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos ;incisos 1, 11 e 111 do art. 3' da L.ci
N'. I0.520/02.
18.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022
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